
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO nº. 015-010, de 30/10/2017 

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  
Edital de Processo Seletivo IEMA nº. 015, de 19/09/2017 

 

 A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA – FSADU, cumprindo o 

disposto no Edital de Processo Seletivo IEMA nº. 015, de 19/09/2017, torna público, para 

conhecimento dos interessados, o GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, conforme 

indicado no anexo único. 

 

1. Por se tratar de Gabarito Preliminar, de acordo com o previsto nos Itens 9.1 e 9.2 do Edital 

de Concurso Público nº. 015, de 19/09/2017 está aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis 
corridos, a contar do primeiro dia subsequente à data da publicação deste Edital, ou seja, 

de 10:00 do dia 31/10/2017 às 23:59 do dia 01/11/2017, para interposição de recurso 

contra o Gabarito Oficial e/ou formulação de questões da Prova Objetiva. 

2. Ressalta-se que os recursos serão interpostos SOMENTE na forma on line através do site 

www.fsadu.org.br, de acordo com as regras estipuladas no item 9.2 do Edital nº 15, de 

19/09/2017. 

3. O texto do presente Edital de Divulgação 010 está disponível para consulta na página 

deste Processo Seletivo no site da Fundação Sousândrade (www.fsadu.org.br). 

São Luís/MA, 30 de outubro de 2017. 

 

 

Luciana Maria Pinto Gurgel Rocha Cordeiro 
Superintendente da Fundação Sousândrade 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO nº. 015-010, de 30/10/2017 

GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  
ANEXO ÚNICO 

 

  

GESTOR 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
E A B D B C C A D E B C A D E C A E D B A B A E D C B C E D 

 

PROFESSOR 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
E A B D B C C A D E B C A D E C A E D B A B A E D C B C E D 

 

PROFESSOR ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
E A B D B C C A D E B C A D E C A E D B A B A E D C B C E D B E A C D   

 

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 
E A B D B C C A D E B C A D E C A E D B A B A E D C B C E D A C D B E 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B D E A D C E B C D B E D A C E B C A B E D E B A C A D 

 

 

 


